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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ
Macaé Capital do Petróleo
Lei Estadual nº 6081 de 21.11.2011

INDICAÇÃO Nº________/________


                         A Vereadora que a presente subscreve, depois de observar as normas regimentais, INDICA ao Excelentíssimo Senhor Chefe do Poder Executivo Municipal que sejam tomadas providências para implementação da atividade de ginástica para terceira idade na praça Geraldo Bicudo Jardim, Bicuda Pequena.

Justificativa: A implementação de ginástica para a terceira idade na Praça Geraldo Bicudo Jardim, na Bicuda Pequena, justifica-se pela necessidade de promover a saúde e o bem-estar dos idosos, oferecendo atividades físicas específicas para essa faixa etária. A prática regular de exercícios contribui para a prevenção de doenças, melhora a mobilidade, fortalece a socialização e aumenta a qualidade de vida dos participantes. Além disso, a ginástica ao ar livre em um espaço público acessível proporciona uma opção gratuita e saudável para os idosos, incentivando a integração social e o envelhecimento ativo na comunidade.




Sala das Sessões, ________de_________ de ________.


Manu Rezende
Vereadora-autora
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